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CORONEL VIVIDA 

Proc. Administrativo 7.073/2024 

De: 	Katia R. - SOVU-DEP 

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 22/07/2024 às 13:18:03 

Setores envolvidos: 

SA-DLC, SOVU-DEP, GP, GP-PJ 

Aditivo de prazo - UBS Central 

Boa tarde 

Segue aditivo de prazo UBS Central. 

Atenciosamente, 

Katia EIoza da Rocha 
engenheira civil 

Anexos: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Ofício n 2  121/2024— DEP 
	

Coronel Vivida PR, 22 de julho de 2024. 

Da: Divisão de Estudos e Projetos 
Para: ANDERSON BARRETO 

Prefeito Municipal 

Referente: SOLICITAMOS ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO AO CONTRATO 92/2023, REFERENTE A 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  06/2023 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, CONFORME PROTOCOLO 18.200.984-9, NO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. 

Vimos através deste solicitar a competente autorização para que possamos aditivar o prazo 

de execução do contrato supracitado em mais 90 dias, para conclusão dos serviços pertinentes a este 

contrato, conforme segue: 

• Aumento de 90 (noventa) dias no prazo de execução do contrato, conforme 
reprogramação do cronograma anexo 

Foram feitos pedidos adicionais de serviço por parte da Divisão de Estudos e Projetos, que o 

início da execução depende de um período para o trâmite do pedido de aditivo pela SESA. 

Sendo assim, este departamento é de parecer favorável ao aditivo de prazo de execução do 

referido contrato, para que o serviço seja concluído. 

Certos de contarmos com a sua atenção, colocamo-nos a disposição para qualquer 

informação complementar que se faça necessário. 

Atenciosamente, 

KATIA ELOIZA DA 
ROCHA: 1 1068571942 
Eu revisei este 
documento 

Kasa 	 Prefeitura Municipal 
rr. ,.uvn',t 	de Coronel Vivida 

2024.0722 
1 21360300 

Katia Eloiza da Rocha 
Engenheira Civil - Crea 216273/D-PR 

Divisão de Estudos e Projetos 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, /9 - 85550-000 — Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 COPONELVtVfDA024 3113 

UMA CIDADE PARA TODOS 
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(FLS53_ 
De: 	lana S. - SA-DLC 

Segue para parecer jurídico. 

lana Roberta Schmid 

Licitações e Contratos 

Data: 22/07/2024 às 13:31:59 

Para: GP-PJ - Procuradoria Jurídica 

o 

Proc. Administrativo (Nota interna 22/07/2024 14:59) 7.07312024 	4113 
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FLS' Proc. Administrativo (Nota interna 22/07/2024 14:59) 7.073/2024 

De: 	Katia R. - SOVU-DEP 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 22/07/2024 às 14:59:41 

Segue cronograma corrigido 

Katia Eloiza da Rocha 
engenheira civil 

Anexos: 

AD ITIVODEPRAZO6_ass.pdf 

5/13 



) 

	

) 

	

AR W) 	 , . , , , 	
H "0.~ 

PARANÁ) 
DOR~ DE EDWK~ 

	

PARANÁ 	 COODEP&ACDCP*OJETOSEO*ÇAM(NTOS 	 LRI1.RA 

I'.»I 	I-'.-.'..I 	I.I 	'I._:,1 	•-I._,:.,I 

KATIA ELOIZA DA 
ROCHA:1 1068571942 
Eu revisei este 

• 

ka 	EIoia 	a Rdla documento 
Prefeitura Municipal 

a 7'627 de Coronel Vivida 
2024.07.22 
14:43:47-0300 

CO 

 

Proc. Administrativo 2- 7.073/2024 	6113 



~
'
^N 
 

0   

MUNiCÍRO DE 	 FLS
,<11Ã%\

_________ CORONEL VIVIDA 

Proc. Administrativo 2- 7.073/2024 

De: 	Daniel L. - GP-PJ 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 22/07/2024 às 15:02:39 

Setores envolvidos: 

SA-DLC, SOVU-DEP, GP-PJ 

(O o 
O, o 

Aditivo de prazo - UBS Central 

Trata-se de solicitação de prorrogação do prazo de execução do objeto do Contrato n° 92/2023 pelo prazo de 90 dias 
em razão de pedidos adicionais realizados pela Divisão de Estudos e Projetos. 	 o 

o 

Pois bem. 

A duração dos contratos administrativos está regulada no artigo 57 da Lei n° 8.666193, verbis: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

- aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão 
ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

li - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses; o 

III - (Vetado). 
e 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a duração estender-se pelo 
prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. o 

o V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos poderão ter vigência por até - 
120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da administração. 

§ 1 0  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as  ro- 
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 	 z 

- alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente 
as condições de execução do contrato; 

o 
CC 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse dão- -i .  
Administração; 

co 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento 

contemporâneo à sua ocorrência; 	 = 
& 2  
o  
D e e> c 
(OCO 
<a. 
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VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de\ç 	 ) 
resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções leg,/ 
aplicáveis aos responsáveis. 	 --- — 

§ 21  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato. 

§ 31  É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. 

§ 41  Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, o prazo de que 
trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze meses." 

Pelo que se observa do texto legal, a previsão constante no caput determina que os contratos administrativos, em 
regra, só podem ter duração equivalente à vigência dos seus créditos orçamentários, excetuadas as situações 
excepcionais. 

A própria legislação permite, portanto, a prorrogação dos prazos contratuais quando presentes algumas das 
hipóteses do art. 57, § 1 1, conforme exposto acima. 

Verifica-se, ainda, que o pedido partiu do setor técnico. 

Posto isso, esta Procuradoria Jurídica se manifesta favoravelmente à prorrogação do prazo de execução. 

Este é o parecer. 

Daniel Proença Larsson 

Procurador Jurídico 

(46) 3232-8313 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: CE09-61 135-713C3-1D306 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

DANIEL PROENCA LARSSON (CPF 090.XXX.XXX-01) em 22/07/2024 15:03:08 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: AC OAB G3 « AC Certisign G7 .c< Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/CE09-61  135-713C3-D306 
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Proc. Administrativo 3- 7.073/2024 

De: 	lana S. - SA-DLC 

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 22/07/2024 às 16:13:02 

lana Roberta Schmid 

Licitações e Contratos 

/P/ 
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Proc. Administrativo 4- 7.073/2024 

De: 	lana S. - SA-DLC 

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 22/07/2024 às 16:13:20 

Segue para analise e autorização. 

lana Roberta Schmid 

Licitações e Contratos 

CP  io  
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• ' 	MUNICiPIO DE 

CORONEL VIVIDA 

Proc. Administrativo 5- 7.073/2024 

De: 	Anderson B. - GP 

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 22/07/2024 às 16:19:22 

Setores envolvidos: 

SA-DLC, SOVU-DEP, GP, GP-PJ 

Aditivo de prazo - UBS Central 

Autorizado. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

-a, 
E 
o 

o 
o 
O 

LO 

(O 

o 
o 
o 

co 
o) 
(O 

C\J 

r- 
O) 
o 
O) 

-D 
•0 
o 
o 
(D 
E 
o 
O 

a) 
LO 
O) 
O) 
(O 

aD 
o 
o 
O) 

CM 
(O 
O) 
( 
O, 

O) 

o 
CD 
U 
co 
o 

C) 
> 

CD 
-o 
> 
> 
a) 
O 

02 

zCD 

ZD 
Ora 
(1) • 

V) 
Lu  0 

o 
Zj 
<O 

a) 
CD O 
ora 
LI) - 
LI) 	CI) 

CD 

Proc. Administrativo 5- 7.073/2024 

o_ o 
o 

-D a) 
(O> 

co 

1 



VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 971 2-6982-9DDO-6335 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

,4' ANDERSON MANIQUE BARRETO (CPF 967.XXXXXX-91) em 22/0712024 16:19:39 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doo (Assinatura 1 Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https ://coronelvivida. 1 doc. com , br/verificacao/971 2-6982-9DDO-6335 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO N 2  06 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Sexto termo aditivo ao contrato n 2  92/2023 decorrente da Concorrência Pública n 2  06/2023, 

que entre si celebram o Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de 

Saúde e a empresa DUTRA & DELIBERALLI CONSTRUÇÕES LTDA, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na 

cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. 

Anderson Manique Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, 

juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 	- Centro, Estado do 

Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08,906.533/0001-49, neste ato representado pela Diretora 

do 	Departamento de Saúde 	Básica Srta. 	Jaiana Kevilin Gubert, 	portadora 	do CPF n 2  

059,110.159-94 e RG n 2  10.036.878-1. - 

: 
CONTRATADA: DUTRA & DELIBERALLI CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa 	jurídica 	de 	direito 

ca  
privado, 	situada 	na 	Comunidade Corvo Branco li, Zona Rural, 	na 	cidade 	de Candói 

(85.140-000), 	Estado 	do 	Paraná, 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n 2 	29.304.186/0001-54, 

representada 	neste 	ato 	pelo 	Sr. 	Douglas 	Rafael 	Deliberalli, 	portador 	do 	CPF 	n 2  
LL 

066.029.629-22 e RG n 2  9.580.277-0. 

As 	partes 	acima 	identificadas 	resolvem 	firmar 	o 	presente termo 	aditivo 	de 	contrato, 

conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Este Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do prazo de EXECUÇÃO referente ao 
>0 

Contrato n 2  92/2023 que tem como objeto a contratação de empresa para execução de 

REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, conforme projetos, planilhas e 

memoriais em anexo. 
o 

cc 	o 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: 

A prorrogação do prazo de execução, objeto deste aditamento, está embasado nos termos da 

Cláusula Sexta do Contrato n 2  92/2023 de 10 de novembro de 2023, com fundamento no Art. 

57, § 12, da Lei Federal n 2  8.666/93, Proc. Administrativo ldoc 7.073/2024 expedido pela o  
Divisão de Estudos e Projetos, cronograma reprogramado, parecer jurídico e Deliberação 

Superior. 

o  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licita caocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 2 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO: 

Prorroga-se o prazo de execução por mais 90 (noventa) dias, de 05 de agosto de 2024 a 02 

de novembro de 2024. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato n 2  92/2023 de 10 de novembro de 

2023. 

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo, na presença 

de duas testemunhas que a tudo assistiram e para que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 22 de julho de 2024. 

Anderson Manique Barreto 	Jaiana Kevilin Gubert 	Douglas Rafael Deliberaili 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde Dutra & Deliberaili Construções Ltda 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

o 
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Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: D749-3E1 D-3492-E1 9D 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

4/ ANDERSON MANIQUE BARRETO (CPF 967.XXX.XXX-91) em 2310712024 09:48:23 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe) 

	

4/ 	JAIANA KEVILIN GUBERT (CPF 059.XXX.XXX-94) em 23/07/2024 09:53:52 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe) 

	

# 	DOUGLAS RAFAEL DELIBERALLI (CPF 066.XXX.XXX-22) em 23107/2024 15:26:29 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe) 
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MUNICIPO DE GUARANIAÇU 
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diool0000000 p01.. Município. 001T b000 003 p10)0300003000,0 2001/0.4.0. .'000ido,.odo. 

00 o olo,lo, dooIlo,*54.'s o0 Iog.0oç0... 000.3*0 do Iod,00 do p,oÇoo. crescimento 

,'000'oo,00,,o 400(400, 0.11,0 tolo, .0(00.0.0. .000.pooh.doo do d000,o,40*DV0 do 

—luçáo n  ultiniva trím .o.o o do p,o(oç)o p000 o# do,. .ogoi000. odo ,00lod010gio 

0*0090000 U NO.. .o,0 odo,,l,do 1000500000 do 0060,10 35'O p000 do Podo, 

L.og,.lol,00. ,o/,ocoro OU 000.5900 do o,doo, 9.0,/o o Iogo(. 

PooOg..lo 2 Ao (0,003000 do 0,0.1.,,, p.OV.0000 000 podo.Oo o0300T0 o, sol..' do. 

doopo,o, do .op.(oI 0.,Solo,,lo, do T°o.p000. 0oç00000060. 

'

AO. Y LI .0,10597)0 doo do..po.00 (15.403 oo,o.oldo do P000.0 d00000,ogOoo,o 

1030 oopo..... o.. doo 0000400 poS —d-

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

GABINETE DA PREFEITA 

Art. 4 A ,o,o,Vo do 0000iog0o.o 000 .0,0 ioOo,io, o 0.5% (,,,o.o  p000oolo) do 

total do ,000',,o 00,0000 Ilqoido 30.00.000 .o do.$o.,d o0 o100di00003o do poiooR 

AO. SAo,o.o0oo0,, do .0,o,dodo, ,00loid,, 4000,0 do o,00,p0100o,o do. 

oqolp010003oo O obras 0 €000000300 0,0., prioridade o,b,o 0500e do oop0000.I o 00003 

Aol. bA0000lo.Oo do poojolo, o.,, lo..' do 0000030,, polo Município. 00,00 

P'0°'0°"° 00,0100000030300)01.0 

AO. 7 NOo podo,Oo o00 l..odo. 4,00.00.0 0 000400.03043.0  do4(ido. 0. 1,0,10, do 

- 0. .lo.po.o. 000 100700oO)*.1 O do.00,oloioop000 do 003(00 000 .0,00 

.olo.'000'o,o. 25% (0,0)00 0.00.. p0, —to) da .001)0 ,'o,ol)oolo do impoatemi, ioolo(do. o. 

,,,o.)o,O,,o,00 000,,do. do io3p000. 000,00010 o disposto T000t.go 212 do 

C,00.OiDoiçOo Fodp,'oI 

II - o. do.po,00. 000' ooúdp .0.. 	 ,0.. ,oloso,o. 00 30020001001 doloodo oo 

Emenda Co-m ucnal n` 29; 

(II . o. do.po.00 0010 poo.o.l do Podo, E0000lioo Municipal iSolo/lIdo 

,'oo,..00,oçOo do .gooOo. p01101000. inativos o poo,.io.oi.00.0 00003001910 3000000010 000 

po04o,0..0000d000S.00(o,ol0000000000000 rol 0000../d00000,100.01',oO300liquida; 

.op0000 o 6% (ooli, p0. oo.11..( 40,200,10 ,o,00l,. llqo,d*. 00.00,0 loto,,,,, 10,, (So for 

nos termo* do 010,0,040 C,,00.l,loo,,,,,ol o' 25. 

oo o. limita~ do Eo,00do C,,000,loo,,00.l o' 25. 

AO. 50 (lo 30003000. .0,4,003.09 do, Tesouro 8000.1,30.1 30100,010 .0,00 

30,00410.1304.0 polo o,o.lIoo(O,. do dosposo, do capital 03003 olo,Sd,dol o. do.p000. 0001 

p000001 000000.. .0S0'. .030151' do ~da ooutra, do.opos.. do 00000,,, 

Aní. 10 ~no da oboerva-i. clio. pn-idad- e met.. fixadas nesta Lei, , lLei 

PREFEITURA MUNICIPAl. DE GOIOXIM 
GABINETE DA PREFEITA 

Parágrafo 1& 0 Poder Executivo concaminharA ao Legodao- Municipal. ato a 

dol do 000,., do p115010 do lei do d000000. ooçoo,00101o.. ,o(.IU,lo do. r,lo00 0,0 

0000,loo,o,,ol do ,0oo*4p,o ,'o,d,' loo,,,,000,00l,, do. 0,040.0 o o,,l,dodo. 400 

integram o orçamento fiwal e da ~gu,idade —AI, oJico — ~,n,tant~ do Av  1 deste 
101, o, qual, terão p0000d000oo os. .l,soçO., do. ,o0oo. 00 p,ojoo.. do 101 ..... 0001*,,. 

.1, 2025  310 000 0020050,,. não .0 .....,iloiodo, I.,dool.. 000 0/o/lo O pSI50OIOOÇOO1 do 

AO. 120 Na p000',000 do 1.1 0,'çoo,00lOolo o dl.oplBSlo.çO,o 400000,0.00 do.po.o 

00*0,00.0 do do.po.o. po, 300og0.o o Unidade 0o.00.'ol0,00. 

aplicaçAo e fonte de recutrwor ~rido que o controle a nível de cirmo,rot, , -b-lo,mento 

do do.po.. .o,9 ololoodo oo ato d. 0000,0.300 do oopooho. 009 l000,od. (og..loçOo 

0 )00000 

0009go.10 li- Acritério do E0000lio,, lOOo.10lp.I poderá O 0,0000000 

30*00900(0 20 Co,lo p01010)... oUsidodo 110 ..poo.çO.. O0po.0O( 00,0 ,loOo(Ilod,, p0 00 

categoria eo,onôni,ca, g~ Fxi de natureza de deoti—. modalidade de apltcàçà,, e fonte 

de recconso. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
GABINETE DA PREFEITA 

r.000(o 50 A Lei Opo ,000'O ,i. 

03211/SOdoOO/03/Oo0.com  ollo,o0o.. 300 

proposta ,.oç,00004,.o 000.o,,oV.d. oI,,  Podo, 0.00,1,00. Dolo oo.00 doo P.00)o.do 

Le$ M.RIvooi . Créditos ^dicion.iii. . que - -[e, cr tímigo 166 di, Constituo~ Federal. 

lo lo', 0,'ço,00000,.o 

AO. I0 3.0,, nulas a, o,000do. op00000lodo. 0 P,op.o.lo 0, 

.40,000 .0001001.01pOlI00.. 0l10 o40 1.o',; 

II - ql.o 1,00 lodlq000o ,0 300013.0 0000.00,10s enro solo, oqolool0010 O do.po.o 

00201910 O 000000030 do divida; Pog000000 do po'0000000.. obri gações tributárias  

AO. 050 P,,do,Oo 003 op0000010do. 0000do. ,o.Iooi000do.000S o o,looçoo do 

€0,0,. ..o ...oi.o4o..o ,olool000,lo.o 4opo.00ioo. do 0050,, do 307.5000 do Lol. 

AO. 16 A 000l0oo,o do 10000100 p000.dodo 000.1001000 Ao,,.. (4.0100*.. 000 

o01pI.o. Vo ,.bo,goO.00dodo do o. looO.,d..o. p.Ilg..l0.*. o. T's.p,oI. C1,ç000l0... 

polo.do Ol0 loo l000llo.o .1000,O.po.00lo, 400(07000o do l000.00o,000l,, 0,95103 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXINI 

GABINETE DA PREFEITA 

Art. 150 30 ,ododd O /1,0)0001,, 00 lo, orçamentária 0003 seus ooUd.I.o adicionais. 

do d000çoloo O 1(1,10 do 000(I,,o. 000$ibolçOo. o, ,obAoTç000 polo ool,dodo, po,,odo, 

,0000l.odo,. o, .oOO filO, (oo,00i0000 do,do 400 .0(001: 

- solSodos polo oçoos do ..odo o oo.,.10Rolo .00io( do olpod,,00,Oo 410000 

g,.0,lo.o publico, 

II - do .Oood0000lo 4,0000 ogolo.lo 00 publico  ,o(lodoo pos. ,'o*,00 básico 

00 oop0000(, 40 ,op,o,00looi000 do 000,o,,,dodp o.00ioo doo 0.00(00 púh(1040 OlOIlI/IpOlO 

do 0.04900(0,1 b.*oioo; 

III . OOSSÓ3DIOE lTIo'0300(olp.Il do .oúdo. )ogok00050 ~olvido oconstituído 

PR0IO.1000TP0IP p0300003 pAh)l000. 

IV . 0.900.0340. oo,l,AT,1000, O 1(0,0,1003 dpo,do,000lp o.o00,OoldoB o, 

PogllI3*dOB0o C0040.o do Tllo(o. o L)000000lo. do C000poo. CO 0,0000,00010 o 

.05)1,00 do,lioodo. O 0020050.0 do ,,b,00, oqololçOIl do oqOipoOloTlOO do 1311020000 

comunitário  00 00000.o do atividades o 03010000 d000,000),,o,0000 ,'ooTOoSoo o, 

do (00030500 .0000); 

V - oolododos 0000 pol000,ol.dodo jood.00. 30.010 003 000)0710 Vol,. o podo, 

E00000,00 Moo,o,po( d000000(oo,00, oçOo. oolooi,,00doo *0 loop.. o.p0000apoio 00 

do,0000(oio,00lo oVooôo,i6o do MooloIplo 

'0,0900(0 Uoiolo - A ,soO000Oo 4p .0,1)10, 000l.ohoiç0o o,,. .AbsoTlÇOIl .0,0 

.000poo 3000004/do p0, 000,00tos. do ,00l,o,000to do 1003.0 do 0(0010 1050040 001100 

10.1,10,000 D000l,o,.do o o Moo.o(p.o dispondo .oloo os 000diçõo, do liberação 

0301,60000400003.00900 o sobre 0respectiva 31001l0Ç*0 do 

AO. 190 A o,,000.900 do oosO,o. P030 po.000. 1U,00. obs'd000lão 

30300000 O 003010 aplicados , O 0000,0 do 3000020 próprios do Moo,olp,o,. .0,0 

p0000ddo do ,00l,00ç0,. do 3070V.,. l000010,000l,. 6040,1,.) objetivando 000l0000l10050,' 

00.11050000(0.1 d.' o,lod,, do 0000so,dodo d,o b000lio,odoo. 

Po*po(o 1 .  IodopoodP0 do000,poos0000 do renda  Oo000530o do 00011,00001 

oo.00d000.og0Co*000 oo)oo,,dodo pob).00 o.o.o1 d,'o)o,odo. polo Cholo 4,1000090100 

Mo,1.o.po1. 

AO. 290 São osololdo. do, l,o.0oç4o 404901,010)010031190. 100 1 1040.00 lo,. 

,lloo)oo concedidos polo .00Cio(p.o p0.. ,op)oCl050001.op).o(Oo do oOp30003 00 

,od.,0,/0000Município. 

PREFEITURA MUNICIPAL 1)0 COIOXISI 

GABINETE DA PREFEITA 

Art. 21' A poop0000o0000l0000lio do Podo, Log,.lol,,,, 8000101300) 304000 

0900010,0 do 2022 4,030,0 300 oCoo,o,ohodo ao E00000ioo Moo.0ip.o). polo 1,00 do 

0(00300043000 p30310000 go..) do Moololpio 000 o dolo do 31 do 090910 do 2324. 

00.0900(0 00(20 ' Ot 0.000010 00000Spo,dooloo os d,.IoçOos 00100loOIO,,0s 

dool,00do, o,, l',,doo Log.AoO,00 oo,.(l,o.Oo ,opo,00d.o. pelo Podo, 000ooIlo,, 0101,dia 

20 do oodo 0,0. 

AO. 22' A p,op.olo ,1,ç000'olO,lo 44 Moo.olp.o p.. 'o o. osoSl0,0 do 2025...,o 

encaminhada po,o op3oo,oç2o do Logodol, 0,1000 d.o 3d do Soloob,o do 2024 

00.0900(0 U A p.op0000 ooç0000000,.o d000,â 000 000, 110010 dos 4004100 

doo,lool,oI/o,,o 00151001,03 do 100 ,000(0 11  oSpoo)l,00 

Pooigoofo 20 F,00 o Podo, E000,l/oo .0*004040 O lC0O1O000. 00 000 do 

o)oho,oçoo do o,çooSoolo.. os 0000000,3 o,od,looçõos 000,sdoo Co 0,00000,0 

oog000.00.000l do 8000/0)3010. Doo, 0000 00 oloos/(.00ç*o ooçoolooi9,io do 000,00040 

desposo, polo)lol0000S do (09.0)0(00 (p4030) pod000,00dolo, 00000doo op4o o 

00000llohol00010 do PLDO/2024 O Coo,.,. Mooloipo). 

Aol, 23 S. O P,olo do Lo, do (30çoo,00lo do' 2022 000 lo, .000,000do polo 

000001/Co .00 o 4/o 31 do d000,o,boo de 2024 o p,og.0000ço,, dolo 000$Iooto podo,* ,01 

p103000040. enquanto orespectiva Lei 01.1 for soo,i000do. até  l,o,,lo 1000001 do 1112 

(oo, d000 oo.o( do loto) do oodo d.,IoçO.. 00 losoo d, oololo'lo1d,' na 300.300010 

remetida 0C),00,oMunicipal 

Pooágooto 00(00 . Coo.o,d000,'.o'O ooloo.poçOo do 0,0.1,10 000010 do Lo, 

0,13.00010000 oI,liooçOo doo ,,00,too autorizada —te amigo ,  

AO, 20° A os000ç2,,,,oçoolool0,.o .0,4 ololoodo o.od.00lo .. p000p.o do 

oPtpooldb.)idodo do 90000 (/000) 00,000, do oç40, pl000(odo.010000po.oTlos 400 

30,00,000 Ti0000 0002011001 do,.o,,', oop040s do 41010, ,, (40,1.11,,.. 4.,. (0111.,, polllVoo. 

mediante 0cumprimento do op000 do losollodo 0010€ 0000100B0 d09poson o 

obodds,oio o bobo, o 000doç4o. 011 400 00090 000008000 do 3000,10. go*ç0o' do 

do.po.OB 0000, p03000), o,goododo 0.000) o OOOOO., dlobdo 00000l,dodo, opo.oçôoo do 

oo'0.3(lo, ,00looboo p01 oT100.poçlll do receita 00000/çlo 0010001000 p0903. 0100000,010. 

PREFEITURA MUNICIPAl, DE 15010513.1 

GABINETE DA PREFEITA 

010 30 )00000)  4/o, ooh.oqoo.olo.. l,00OoçOo do 0030000,, o 

nesta 1— 	 o equilíbrio -1— —ertas e do-1— para íon. Ja coe., a, 

Parágrafo único - No c.., d. Pocí- 1.eiti,ol,1— na,, PMoe- i I UÇA. no,  

o, .opo..o. do. o.b,,,o, l.000.'0000.. .ogoodo o ,00),0059,, 0100/o. 4o,,, ,000,100 00 

AO. 26' NA. .0,00 ,h(o,lo do l,,/oo0oo, dopo,o. ,oIol,00.. 

'o .'h"o000ol 00000b000l,.00/u, o logo/o do M.o,bolp/,o; 

11 - o pag iver,lo do serviço di, divide publica fundada, —Icio-

po,00lo,000l,ododéhioo,; 

mant i ve, 000 patamar do 010 95% (noventa  o  cinco  po1. 000oo) d,, l,Tslo 000,030 p0,. 

30.1,0.590 4, dl.poodio. (0,0 poo..00l 0,0.1.010 do amigo 2Odol0( CoTopl0000.lol 001. 

de  2OW' 

mmuncraç&o. criação do cargos. empregos o 1,0(00., .11o,000'o, do 0310010,0 do 

Art. 28° 130.,000d,,o .03003.300 .1,. p0000 do 55*, (noventa o,',oV.l 15 , 0 0001 ,1 ) 

do l,o,Io opl,000Pl .0 Municíp i o pora o, dooposo. 00,0 p004000l. .00 .ph0000.. 003 

Poderes Executivo  Log,.bol,00 0 oodoçoo. 00301001094,1 Po04go10 111,00. loo,.ob. 

V do 011,9022 do lol Coolp10000lo3 1(1), do ORA). 

PREFEITURA MUNICI PAI. DE G010XIM 
GABINETE DA PREFEITA 

00000., 0.l000.303001.l..ol.00 57,900. ,00.o. li. do0...o.)l0oç0,. 

sociedade 

AO, 29' LI d.opool.. oo1' do o00. 18 da Lei C000pl000'olo o' 101.  

,'0. )A,,0000'oIo' 30.11.1 1,,,0 d.' 	 .01,',.1,, d' 1,01,1,' do do.po.o l,,lol 

bodopoodooloo.00Io do I,'gol,dodo,o. ,olldodo doo 

Po,090o(o UoIoo - NO.. 00000.odo,. 00100 oob.l,lo.çOo do .00oolo,o. o 

olopo.godo. púb),00., polo olo,lo do 0*3000. 00 00,10*10. do l0000'.00çOo O(00l0O3 

exeruçáo indireta de o(-d,cles que. simultaneamente 

,unata.— área do oolopol0oo.o logol do olgool; 

II - 310,1304003 000001000.0001090110. losoloo./. oh,00g/doo 30"  plano de cargos 

do qoodoo do po.000) dl' Ôog*o, .010,. 013010000 4/05001(011 legal 000 0000,000. 00 

quando - tiriot., de cargo .. categoria -u.t., 1v1.1 — p.muilro-vo 

AO. 30' O p.o(olo do lei 100 000,00do o, oolp(Io 100000100 00 boSolIoo, do 

C000pl0000lol 001.4021103. 

p0, OooOo do '0001,0 o.p0011lOO 0010 0o10olg00T0 do llDo3.*,o 0,0,, co,~ .o'odo 



Paraná, 25 de Julho de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XIII 1 N° 3074 

Obs. Matéria republicada em substituição a matéria publicada no dia 
24/07/2024 na Edição n° 3073 do Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná, sendo alterado o cargo de nomeação da servidora CAUANE 
APARECIDA CAROLESKI. Onde se lê "Diretor do Departamento de 
Promoção e Assistência Social", leia-se "Chefe da Divisão de 
Promoção e Assistência Social". 

Publicado por: 
Fabio Luis Malinovski Padilha 

Código Identificador:AFB 14914 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA N° 026 DE 24/0712024 

PORTARIA N° 026, de 24 de julho de 2024. 

Súmula: Cria a Comissão de Regularização Fundiária do Município e 
designa os seus membros. 

O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu art. 24, inciso II, "b", e art. 78, inciso XXIII, 
Lei n° 2305, de 25 de maio de 2011, 

RESOLVE: 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte e quatro. 

4fPi 

FLS 
ANDERSONMANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se, 

CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muller Amaral 

Código Identlficador:F2 1 C82EF 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO ADITIVO 

ADITIVO n° 06 ao Contrato n° 92/2023 - Concorrência Pública n° 
06/2023 - Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com 
o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: DUTRA & DELIBERALLI 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 29.304.186/0001-54. Prorroga-se 
o prazo de execução por mais 90 dias, de 05.08.2024 a 02.11.2024. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida. 22 de 
julho de 2024. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identilicador:BCA3EC63 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 02/2024 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE 
PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°02/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, OBTIDOS ATRAVÉS DO 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Art. V. Criar a Comissão de Regularização Fundiária no Município 
de Coronel Vivida. 

Art. 20.  A Comissão objetiva o acompanhamento dos procedimentos 
de regularização fundiária no Município de Coronel Vivida. 

Art. Y. Designar os membros abaixo relacionados para comporem a 
Comissão de Regularização Fundiária: 

Divisão de Habitação e Atendimento ao Cidadão: 

Angela Ferreira Berny Aimon 

Assistente Social 

ON Julimara Meira Portes 

Seção da Transparência Municipal: 

Luiz Carlos Martins Marques Junior 

Procuradoria Jurídica: 

Daniel Proença Larsson 

Art. 0. A Dirigente da Divisão de Habitação e Atendimento ao 
Cidadão, Sra. Angela Ferreira Berny Aimon, exercerá a função de 
Coordenadora da Comissão e será substituída, em suas ausências e 
impedimentos, pela Assistente Social, Sra. Julimara Meira Portes. 

Art. 5°. Os membros não receberão remuneração alguma, sendo que 
seus serviços prestados serão considerados relevantes ao Município. 

Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES À 
FROTA DO CONSÓRCIO PINHAIS. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 26 de julho de 2024 até às 08h do 
dia 09 de agosto de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 
09 de agosto de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 09 de 
agosto de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
1.488.077,10. Prazo dc vigência: 12 mescs. Os proccdimentos para 

acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br , na 
opção Consórcio Pinhais ou www.bnc.org.br . Informações (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 24 de julho de 2024. 
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